
APROVADO 
Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 	à 	decumão 

Em 
' 

REQUERI MENTO Ng. 0129, DE: 	 DE AGOSTO DE 1994 
	EáloeitE" - 

Ref. a 02/08/94 

Solicita ao Exm2 Sr. Prefeito Municipal, expIicac3es acerca -da 
publicação de Projetos, na forma de Lei, antes que o procésto 
legislativo, esteja inteiramente concluído. 

EX 2 Senhor Presidente da CJimara Muncipal de Cabo Frio. 

.0 Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais o 
que determinaointeresse público,REOUERaDouta Mesa, na 
forma redimental,após ouvido o Soberano Plenário ,envio 	de 
expediente ao Exmg Senhor 
Prefeito Municipal,solicitando explicaçEes acerca da publicação 
de. Projetos, na forma de Lei, antes que o Processo Legislativo 
esteja inteiramewte concluído. 

Sala das Sess6es, 02 de ac6sto de 1994. 

Alfredo Luiz ffa Rocha Barreto 
Vereador - Autor 

JU 5 TIFICATIVA 

Por mais de uma vez, constatamos a publicação por 
parte do Executivo, em Diário Oficial ou local, de Projetos que 
cohtgim artigos vetados pelo Prefeito, antes que o Legislativo 
tenha apreciado -os. 

Citamos como exemplo a Lei ng 1259, que trata da 
representação da Guarda Municipal, e que foi publicadea pelo 
Jornal "Folha dos Lados", em sua edição de 10 de junho. 

Por entendermos tal procedimento, estranho à 
tramitação de Projetos de Lei, solicitamos a Administração 
Municipal os esclarecimentos necessários. 

Sala das Sets6es, 02 de aqEsto de 1994. 

ALFREDO LUIZ DA ROCHA BARRETO 
Vereador 	 Autor 


